
 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria da Administração 

 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Presencial nº 038/2013 

 

O Pregoeiro Substituto da Secretaria de Administração do Município de João Pessoa e equipe 

de apoio tornam público que, após análise e julgamento do Recurso Administrativo interposto 

pelas empresas Classe A - Serviços de Buffet e Recepções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 

06.103.305/0001-05 e Trincheiras Indústria e Comércio de Alimentos Ltda-ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 08.561.086/0001-33, pleiteando inabilitação das empresas Suênia Ferreira 

Martins - ME, CNPJ nº 12.727.476/0001-08, Líder Eventos e Consultoria ltda. CNPJ nº 

09.332.395/0001-02 e Oriental Viagens e Turismo ltda, CNPJ nº 08.976.962/0001-92, no 

Pregão Presencial nº. 038/2013 decidiu conhecê-lo e dar-lhe provimento para considerar 

inabilitadas as empresas recorridas por não possuírem Licença da Vigilância Sanitária 

referentes aos (itens 04, 05, 06, 08, 09, 10 e 11) e notificar as empresas Classe A e 

Trincheiras, as quais deverão comparecer a nova sessão para rodada de negociações, a ser 

realizada no dia 08 de novembro de 2013, às 14h30min, na sede dessa secretária. 

 

João Pessoa, 04 de novembro de 2013. 

 

MANOEL TAIGY DE QUEIROZ MELLO NETO 
Pregoeiro Substituto da COPEL/SEAD 

 

 

 

 


